
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2024

LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito de Birigui, Estado de São Paulo, usando das

suas atribuições legais, com fundamento no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal nº

14.133/21,  e  artigo  13,  parágrafo  primeiro,  do  Decreto  Municipal  nº  7.313/23,  em

atendimento  à  Requisição  de  Serviços  nº  1048/2024,  TORNA  PÚBLICO para

conhecimento  dos  interessados  que  AUTORIZA a  contratação  da  empresa

RESIDENCIAL GERIÁTRICO VELTEN LTDA, CNPJ/MF nº 51.237.219/0001-

40,  no valor total de  R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), para a  CONTRATAÇÃO

DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

INTERNAÇÃO DE 01 (UMA) PACIENTE DO SEXO FEMININO EM CLÍNICA

DE  LONGA  PERMANÊNCIA,  PELO  PERÍODO  DE  06  (SEIS)  MESES,

PODENDO SER PRORROGADO, SE O CASO, com fulcro no artigo 75, inciso VIII

da Lei Federal nº 14.133/21, e HOMOLOGA o processo em questão.

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e

vinte e quatro.

LEANDRO MAFFEIS MILANI
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Anhanguera, 1.155, Morumbi, Birigui, SP, CEP 16.200-067
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